
 

 

    LEI Nº 697/93 

 

 

 

 

      Autoriza Concessão de    

     Aposentadoria a Funcionário   

     Municipal. 

 

 

  O Prefeito Municipal, faço saber que a Câmara Municipal, por 

seus vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autoriza a conceder aposentadoria 

ao Sr. Manoé Hott, Operador de Máquinas desta Prefeitura, em virtude de 

ter apresentado provas de contar mais de 65 anos de idade. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, entrará em vigor esta 

Lei na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de 

Minas Gerais aos dezessete dias  do  mês  de  maio do  ano  de  mil 

Novecentos e noventa e três (19/05/1993). 

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

             Presidente    

 


